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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13.708-000.926/89-58 	
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SessWo de z	 26 de fevereiro de 1992	 ACORDA° No 201-67.000
Recurso noz	 86.736
Recorrentes	 GEA CERAMICA LTDA.
Recorrida z	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

FINSOCIAL - Baseando-se o recurso em meras
alegações, sem qualquer prova, deve ser negado
provimento ao mesmo, quando se discute matéria
tática.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 .
de recurso interposto por GEA CERAMICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento	 ao	 recurso.

Sala das c3~ s, em 26 de fevereiro de 1992.

ROBER- . ARBOSA DE CASTRO - Presidevle

1í , RIQUE N'_JES DA SILVA - Relatd

ANTONIO CARLOS TAQUES CAMA730 - P y 	 (tiF.:-
tenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE: 2 MA11993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELLOSO.
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Processo no	 13.708-000.926/89-58

Recurso no:	 86.736
AcAr~ no:	 201-67.800
Recorrente:	 GEA CERAMICA LTDA.

RELATORIO

OEA CERAMICA LTDA. foi autuada por insuficiencia
no recolhimento do FINSOCIAL caracterizado pela apuração feita no
processo de I1P3, o qual concluiu pela exist•ncia de omissão de
receita, caracterizada por suprimento por sócios, sem a efetiva
comprovação de origem e entrega.

Irresignada, a Contribuinte impugnou o auto,
reportando-se às raz3es expendidas na impugnação relativa ao
IRP3, onde alega que os recursos em questão referem-se a
empréstimos realizados pelos sócios.

A Autoridade de Primeira Instãncia julgou
procedente a ação fi.scal„ baseando-se na decisão do IRPj, assim
ementada:

"Suprimentos feitos pelos sócios à empresa, a,
título	 de empréstimos elou para aumento do
capital !, se não tiverem a origem e a efetiva
entrega do numerário comprovados, levam â
presunção de omissão de receitas. Não constituem
provas suficientes os registros contábeis e os
recibos passados pela pessoa jurídica".

Inconformada, a Contribuinte recorre a este Eg.1

Conselho reiterando suas razffes de impugnação.
,

,
E o relatório. 4	/.
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Processo no:	 13.708-000.926/89-58
A cár•dXo no:	 201-67 „ 800

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso é tempestivo„ cabivel e :1 n ter posto por
parte legítima „ dele cor heço„

Este.)	 Cor) se):1 ho .1 á se man if c.)stoit diversas vezes
no sentido de afastar o alegado prin Ipto de re •fl e x go que nor teo
o processo a .1 é e) pr e sen te mo m en t O

•

Sendo os ri 19"J C OSSOS di. ve rso ss	 .on de se	 cobra
diversos tri bit tos „ com cli. f e r en te s tatos ( .:j e ra d O r (..”5 „ base de

itlo E ai q untas „ elevem e:les ser ana 1 :1sa Cl os se pa rad a rin .xin te „ sob
dt :Iça do cl rei. t. o lios i ti V O C.} l.«-:•Y eq e as es pê c les.,

:Esto pos .to „ passo ao exame do re c l.k 1-50 „ Onde
e n tendc, n7Io haver razão à Re c or r • e n te, tendo em vista que a mesma
cl e? :1 xota ele juntar LIA 1. quer t:lo CLIfilen to a fim de comprovar as
a r g Um e r) t. a çgfes 1. ar) cad a „

V' elo e x post o „ voto no Sent :i. do de negar E) rov En e ri to
ao re cu r: 50

Sa a COS Se ISS tNeS „ em 26 de .1' eve re :1 ro de) 1992

*I111.11111EVES DA SILVA "
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